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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL Nº 3289 DE 15 DE JULHO DE 2014.



       AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM CESSÃO DE USO DE UMA AMBULÂNCIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                  O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                       Art. 1°.		Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em cessão de uso da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – Eletrobrás CGTEE, um veículo marca/modelo Renault Kangoo Express 1.6, 2006, ano de fabricação 2005, espécie Ambulância, Placas INE6977.

 		Art. 2°.	O prazo da presente Cessão é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.

Art. 3º.		As demais cláusulas da presente cessão estão estipuladas no Contrato celebrado entre as partes, integrante da Presente Lei como anexo I.

Art. 4°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                



                                                                                                Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                                Prefeito Municipal.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:




Petrônio José Weber,
[bookmark: _GoBack]Secretaria de Infraestrutura e Administração.
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